
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 16/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000118/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

 

Requeiro a mesa ouvindo o plenário que seja concedido Moção de aplauso ao 3º Sargento
Bombeiro Militar Alexandre Gonçalves Horsth Silveira. No dia 18 de Fevereiro de 2026, o Bombeiro
militar  encontrava em seu horário de folga percebeu a presença de fumaça proveniente do
apartamento localizado no andar inferior ao seu. Demonstrando elevado senso de responsabilidade e
compromisso com a vida, entrou imediatamente em contato telefônico com o proprietário do imóvel, o
qual informou não se encontrar no local, fornecendo a senha da fechadura eletrônica para acesso ao
apartamento.Ao adentrar no imóvel, deparou-se com um incêndio já em estágio avançado. Diante da
gravidade da situação, o Bombeiro Militar agiu com rapidez e determinação, alertando os moradores
do andar e promovendo a evacuação imediata do local, evitando riscos maiores à integridade física
dos residentes.Na sequência, iniciou prontamente o combate às chamas, utilizando os extintores
disponíveis no prédio, em uma ação decisiva para conter o avanço do incêndio até a chegada de
apoio especializado. Durante o enfrentamento do sinistro, o militar inalou significativa quantidade de
fumaça, o que lhe ocasionou a necessidade de atendimento médico, evidenciando ainda mais o grau
de abnegação e risco pessoal assumido em prol da coletividade.Sua atitude firme e altruísta foi
determinante para evitar uma possível tragédia, preservando vidas e patrimônio, e reafirmando os
valores mais nobres da função pública e da missão do Corpo de Bombeiros Militar. Diante do
exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo publicamente o ato de
bravura e dedicação do referido Bombeiro Militar, que, mesmo fora de serviço, não hesitou em agir
para proteger a sociedade, tornando-se exemplo de cidadania e heroísmo.

 

Homenageado : 3º SGT BM Alexandre Gonçalves Horsth Silveira

Palácio Barbosa Lima, 16 de abril de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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